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ATA DA 72ª SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS. 20ª LEGISLATURA. 2ª SESSÃO LEGISLATIVA. 

MANAUS, 4 DE SETEMBRO DE 2024. PRESIDENTE: DEPUTADO ROBERTO 

CIDADE. 

Às nove horas e trinta minutos do dia quatro de setembro do ano dois mil e vinte e quatro, 

foram abertos os trabalhos sob a Presidência do Parlamentar CARLINHOS BESSA, com a 

presença dos Deputados: Adjuto Afonso, Alessandra Campêlo, Cabo Maciel, Cristiano 

D’Ângelo, Comandante Dan, Débora Menezes, Delegado Péricles, Doutor Gomes, Felipe 

Souza, Joana Darc, João Luiz, Mário César Filho, Mayra Dias, Roberto Cidade, Rozenha, 

Sinésio Campos, Thiago Abrahim, Wanderley Monteiro e Wilker Barreto, sendo que os 

Deputados Abdala Fraxe, Daniel Almeida, Doutor George Lins e Doutora Mayara tiveram 

suas faltas justificadas através dos Memorandos n.° 86, 100, 183 e 168/2024, 

respectivamente. Na Fase Preliminar, sem EXPEDIENTE a relatar, o Deputado 

Comandante Dan lamentou a omissão do Governo Federal em não ter reconstruído as duas 

pontes que desabaram há cerca de dois anos e pediu ao DNIT a solução do problema de 

imediato. Em outro assunto, comentou sucintamente sobre a relevância das datas 5 e 7 de 

setembro para o Estado do Amazonas. Como orador seguinte, o Deputado Rozenha 

criticou a medida adotada pelo DNIT em editar a Portaria restringindo a circulação de 

veículos pesados, impedindo a circulação pelos portos do Careiro e Humaitá, louvando a 

iniciativa da empresa privada que viabilizou a trafegabilidade de veículos não 

comprometendo a o escoamento da produção. Na sequência, o Deputado João Luiz 

lamentou profundamente o acidente ocorrido ontem com uma carreta que ceifou a vida de 

mais um motorista e responsabilizou a falta de reordenamento no trânsito como o fator 

agravante e propiciador destes episódios sinistros. Neste instante, assumiu a Presidência a 

Deputada Alessandra Campêlo. Com a palavra, o Deputado Sinésio Campos também 

recriminou o episódio envolvendo a carreta em um acidente de trânsito e cobrou do 

Manaustrans o cumprimento da Portaria 66 de 1º de julho de 2015 que regulamenta o 
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trânsito de veículos pesados. Concluiu pedindo providências cabíveis da Prefeitura de 

Manaus e registrando a presença em plenário dos alunos da Escola Estadual Rofran 

Belchior, localizada no bairro Tancredo Neves, dando-lhes boas-vindas. Após, a Presidente 

Alessandra Campêlo suspendeu os trabalhos para que a Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação pudesse se reunir e deliberar Projetos que seriam apreciados logo 

mais pelo Plenário, antes porém, deu a Pauta de Tramitação como lida que constou do 

Projeto de Lei n.° 575/2024, do Deputado João Luiz; Projetos de Lei n.° 576 e 577/2024, 

da Deputada Joana Darc; Projetos de Lei n.° 578 e 579/2024, da Deputada Mayra Dias; 

Projeto de Lei n.° 581/2024, do Deputado Rozenha (estes em terceiro dia); Projeto de Lei 

n.° 582/2024, do Deputado Mário César Filho; Projeto de Lei n.° 583/2024, do Deputado 

Daniel Almeida; Projeto de Resolução Legislativa nº 52/2024, do Deputado Sinésio 

Campos, (estes em segundo dia); Projeto de Lei n.º 586/2024, de autoria do Deputado 

Daniel Almeida, “Declara de Utilidade Pública no âmbito do Estado do Amazonas, o 

Instituto América do Sul.”; Projeto de Lei n.° 587/2024, de autoria do Deputado Sinésio 

Campos, “Dispõe sobre a Política Estadual do Hidrogênio Renovável e do Hidrogênio de 

Baixa Emissão de Carbono e dá outras providências.”; Projeto de Lei n.° 588/2024, 

oriundo da Mensagem Governamental n.° 81/2024, “Altera a Lei n.º 4.719, de 12 de 

dezembro de 2018, que ‘Autoriza o Poder Executivo a conceder parcelamento e remissão de 

débitos fiscais de ICMS, IPVA e ITCMD e a dispensar créditos tributários de IPVA e isenta 

de IPVA, na forma e nas condições que especifica". [em Regime de Urgência solicitado 

pelo autor]. (estes em primeiro dia). Reabertos os trabalhos na Ordem do Dia, o 

Presidente Roberto Cidade fez verificação de quórum, estando presentes os Deputados: 

Adjuto Afonso, Alessandra Campêlo, Carlinhos Bessa, Comandante Dan, Cristiano 

D’Ângelo, Delegado Péricles, Débora Menezes, Felipe Souza, Joana Darc, João Luiz, Mário 

César Filho, Rozenha, Thiago Abrahim, Wanderley Monteiro e Wilker Barreto. Havendo 

quórum regimental, o Presidente aprovou, com anuência do Plenário, as Atas das 

Sessões Ordinárias 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 71; das Sessões Especiais 91, 92, 

93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100 e 101; e das Audiências Públicas 8 e 9. Com a palavra, o 

Secretário-Geral, Deputado JOÃO LUIZ, procedeu à leitura da Pauta de 

Requerimentos em Discussão Geral e Votação Única; 1. Requerimento n.° 3204/2024, 

de autoria do Deputado João Luiz, “Requer Regime de Urgência ao Projeto de Lei n.° 

448/2024 que ‘Altera, na forma que especifica, a Lei Estadual n.° 3.785, de 24 de julho de 
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2012, que ‘Dispõe sobre o licenciamento ambiental no Estado do Amazonas’, na forma do 

artigo 130, XI c/c artigo 120 XII, ‘a’ do Regimento Interno. Em votação, aprovado; 2.  

Requerimento n.° 3306/2024, de autoria do Deputado Delegado Péricles, “Requer 

Regime de Urgência ao Projeto de Lei n.° 553/2024, que Estabelece alterações na tabela de 

vencimentos dos servidores auxiliares da Defensoria Pública do Estado do Amazonas e 

Altera a Lei n.° 4.077, de 11 de setembro de 2014”. Em votação, aprovado; 3. 

Requerimento n.° 3386/2024, de autoria do Deputado Comandante Dan, “Requer 

Regime de Urgência ao Projeto de Lei n.° 513/2024 que Institui o Mês de Conscientização 

pela Paz – Novembro Branco, como política para fortalecimento da Cultura de Paz e 

mobilização pela Paz e dá outras providências”. Em votação, aprovado; 4. Requerimento 

n.° 3387/2024, de autoria da Deputada Alessandra Campêlo, “Requer Regime de 

Urgência ao Projeto de Lei nº 566/2024 que Altera, na forma que especifica, a Lei n° 

5.183, de 25 de maio de 2020, que Institui, nos estabelecimentos de ensino básico das redes 

pública e privada do Estado do Amazonas, o Projeto Capoeira nas Escolas, como atividade 

de integração sociocultural e desportiva”. Em votação, aprovado. Questão de Ordem, o 

Deputado Wilker Barreto pediu que o Requerimento n.° 3177/2024, de sua autoria, 

solicitando que o Secretário da Defesa Civil venha à Casa dar esclarecimentos acerca do 

Plano de Estiagem que se intensificou ainda mais, fosse apreciado e sugeriu que a Liderança 

do Governo pudesse escolher uma data na semana que vem para que ele viesse. Em 

resposta, o Deputado Felipe Souza, Líder do Governo, garantiu que, na próxima semana, 

o Secretário poderia vir à Casa. Novamente com a palavra, o Deputado Wilker Barreto 

pediu que o Requerimento solicitando que a Secretária de Saúde viesse à Casa explicar 

acerca do Edital que versa sobre a OS para administrar o Hospital 28 de Agosto e o Dona 

Lindu fosse encaminhado. Clarificou que se os números apresentados mostrarem a 

necessidade da OS, ele iria apoiar. Em resposta, o Presidente prometeu passar à Equipe 

Técnica e dar uma resposta posteriormente. Questão de Ordem, Deputada Alessandra 

Campêlo questionou se os Vetos constantes nos itens 1 e 2 estariam trancando a Pauta. Em 

resposta, o Presidente afirmou que os três primeiros Vetos teriam que ser colocados em 

análise uma vez que estariam trancando a Pauta. Ato contínuo, o Secretário fez a leitura 

da Pauta, em Discussão Geral e Votação Única: 1. Veto Total n.° 40/2024, enviado pela 

Mensagem Governamental n. 66/2024, ao Projeto de Lei n. 914/2023, de autoria do 

Deputado Thiago Abrahim, que “Dispõe sobre a implementação de sinal de alarme para o 
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atendimento emergencial à mulher vítima de violência doméstica ou familiar, amparada por 

medida protetiva de urgência, devido ao seu descumprimento ou iminente violação”. Parecer 

Favorável à Manutenção do Veto: Deputada Débora Menezes. Em discussão, os 

Deputados: Wilker Barreto pediu que o autor pudesse contribuir para que o Veto fosse 

derrubado, pois a Parecerista, Deputada Débora Menezes, foi a favor da manutenção do 

Veto; Thiago Abrahim salientou que a matéria não traria nenhum ônus ao Estado e que, por 

isso, votaria contra o Veto; Alessandra Campêlo, Joana Darc e Sinésio Campos 

registraram o voto contrário ao Veto. Em votação, Veto mantido com voto contrário dos 

Deputados Comandante Dan, Thiago Abrahim, Sinésio Campos, Wilker Barreto e das 

Deputadas Alessandra Campêlo e Joana Darc; 2. Veto Total 41/2024, enviado pela 

Mensagem Governamental n.° 67/2024, ao Projeto de Lei n.° 1075/2023, de autoria do 

Deputado Wilker Barreto, que “Dispõe sobre o direito à remoção para servidora pública 

estadual vítima de violência doméstica e familiar.” Parecer Contrário à Manutenção do 

Veto: Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis. Em discussão, os Deputados: Wilker Barreto 

pediu que os Deputados fossem solidários à matéria em razão da importância e de ser uma 

demanda da sociedade e pediu a derrubada do Veto; Thiago Abrahim votou pela derrubada 

do Veto porque já apresentou um Projeto parecido como este voltado às Pessoas com 

Deficiência e pediu o apoio de todos; Felipe Souza explicou que o Projeto tem vício de 

iniciativa e ponderou que a Lei Maria da Penha já prevê isso e orientou que a Casa 

mantivesse o Veto; Joana Darc votou contra o Veto porque entende a necessidade de 

garantir a segurança das servidoras. Em Encaminhamento de Votação, o Deputado 

Wilker Barreto frisou que a Assembleia já aprovou lei voltada ao assunto só que para as 

Pessoas com Deficiência conforme foi dito pelo Deputado Thiago Abrahim e opinou que se 

o Veto for mantido a Casa estaria maculando o combate à violência contra a mulher; 

Rozenha manifestou seu voto contrário ao Veto. Em votação, Veto mantido com voto 

contrário dos Deputados Thiago Abrahim, Rozenha, Wilker Barreto, Débora Menezes, 

Alessandra Campêlo e Joana Darc; 3. Veto Parcial n.° 42/2024, enviado pela 

Mensagem Governamental n.° 68/2024, incidente sobre o artigo 4.º do Projeto de Lei n. 

43/2024, de autoria do Deputado Thiago Abrahim, que ‘Dispõe sobre as diretrizes para a 

Política Estadual de Apoio à Reconversão da Citricultura, na forma que especifica”. Parecer 

Favorável à Manutenção do Veto: Deputado Sinésio Campos. Em votação, aprovado; 4. 

Veto Parcial n.° 43/2024, enviado pela Mensagem Governamental n. 69/2024, Veto 
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Total ao Projeto de Lei n.° 1038/2023, de autoria do Deputado Comandante Dan, que 

“Institui diretrizes de incentivo ao esporte infantil”. Parecer Favorável à Manutenção do 

Veto: Deputado João Luiz. Em discussão, os Deputados: Comandante Dan assegurou 

estar surpreso com o Veto Total ao seu Projeto e refletiu acerca do motivo do Veto que seria 

vício de iniciativa, o que não se fundamenta, já que o Projeto estabelece apenas diretrizes 

para fortalecer o esporte infantil e mencionou vários Projetos de Lei que impõem campanhas 

e políticas que são aprovados na Casa e não são vetados; Delegado Péricles observou que se 

tratava de um Veto Parcial e que a ementa do Veto estaria errada na Pauta e fez a leitura do 

Parecer que orientava pelo Veto Parcial; Comandante Dan ponderou que se fosse Veto 

Parcial, ele estaria de acordo. Em votação, Veto Parcial mantido. Neste momento, o 

Deputado Delegado Péricles pediu novamente a palavra e mencionou que existia uma 

distorção na Pauta porque ora dizia que era Veto Parcial, ora falava em Veto Total e, por 

conta disso, o ideal seria retirar o Veto de Pauta para as correções necessárias. Em resposta, 

o Presidente anulou a Votação do Veto Parcial n.° 43/2024 e retirou o item de Pauta 

para ser apreciado em uma próxima votação; 5. Projeto de Lei n.° 588/2024, oriundo 

Mensagem Governamental n.° 81/2024, “Altera a Lei n.º 4.719, de 12 de dezembro de 

2018, que "Autoriza o Poder Executivo a conceder parcelamento e remissão de débitos 

fiscais de ICMS, IPVA e ITCMD e a dispensar créditos tributários de IPVA e isenta de 

IPVA, na forma e nas condições que especifica”. Parecer Favorável da Comissão: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputado Delegado Péricles; Parecer Conjunto Favorável 

das Comissões: Assuntos Econômicos e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos: 

Deputado Adjuto Afonso. Em discussão, os Deputados: Sinésio Campos parabenizou o 

Governo por tomar a decisão de isentar do IPVA veículos de até R$ 420,00 de tributo e 

defendeu que o IPVA de carros caros deveria ser alto, já os carros e motos populares 

deveriam ter um IPVA mais barato; Wilker Barreto propôs ao Governo que revisse a 

matéria de 2022 que aumentou o IPVA e as taxas do Detran e observou que o Projeto de 

hoje apenas atenua as taxas exorbitantes pagas pela população. Lembrou que alertou acerca 

da nocividade e votou contra o Projeto de 2022. Em relação ao Projeto atual, declarou seu 

voto a favor e pediu para que o Governo admitisse que errou na propositura de 2022;  Mário 

César Filho parabenizou o Governador pela sensibilidade com os mototaxistas e 

entregadores que ficarão muito felizes com essa matéria, já que serão os mais beneficiados; 

Thiago Abrahim também felicitou o Governo por ser um avanço e rememorou alguns 
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Projetos de sua autoria que versam sobre o tema, no entanto foram vetados por se tratar de 

vício de iniciativa; Rozenha ponderou que o IPVA pesa muito no orçamento das famílias e 

salientou que essa iniciativa do Governador é uma forma de incentivar a categoria dos 

mototaxistas e entregadores e lembrou que existe um Projeto do Deputado Delegado 

Péricles propondo um IPVA diferenciado para o carro elétrico; Joana Darc votou a favor e 

abordou que a isenção iria beneficiar muitas pessoas e contribuir com emprego e renda ao 

Estado; Comandante Dan manifestou seu voto favorável à matéria e mencionou a 

intervenção do Presidente da Casa junto ao Governador a fim de  beneficiar a população; 

Doutor Gomes elogiou a atuação do Governador Wilson Lima e lembrou que o Estado 

passa por uma das maiores secas de todos os tempos, ainda assim o Governo resolveu dar 

isenção de IPVA às motocicletas incentivando os profissionais que trabalham com entregas. 

Em Encaminhamento de Votação, os Deputados: Wilker Barreto explicou que vota a 

favor, mas não parabeniza o Governador porque nenhum carro foi beneficiado, apenas 

motos; Felipe Souza parabenizou o Governador pela iniciativa principalmente de quem 

trabalha com motocicletas; Roberto Cidade fez algumas ponderações sobre os benefícios 

da matéria e parabenizou os Deputados por votarem a favor. Explicou que não votou no 

Projeto que aumentou as taxas do Detran em 2022 porque o Presidente só vota em critério 

de desempate, segundo o Regimento Interno, mas registrou que é a favor da matéria atual 

por ser benéfica ao trabalhador que utiliza a motocicleta como ferramenta de trabalho e um 

avanço na economia. Afirmou que o Projeto de 2022 foi necessário em razão do momento 

em que vivíamos e que graças a ele foi possível desenvolver Programas como o Prato Cheio 

e Auxílio Estadual Permanente. Em votação, aprovado; 6. Projeto de Lei n.° 442/2024, 

oriundo do Tribunal de Justiça do Amazonas, “Altera dispositivos da Lei Ordinária n.º 

3.226, de 4 de março de 2008 (Concessão de gratificação por atingimento de produtividade 

aos servidores do TJAM).” Parecer Favorável da Comissão: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Delegado Péricles Parecer Conjunto Favorável das Comissões: Assuntos 

Econômicos e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos: Deputada Alessandra Campêlo. 

Em votação, aprovado; 7. Projeto de Lei n.° 553/2024, oriundo da Defensoria Pública 

do Amazonas, “Estabelece alterações na tabela de vencimentos dos Servidores Auxiliares 

da Defensoria Pública do Estado do Amazonas e altera a Lei nº. 4.077, de 11 de setembro de 

2014.” Parecer Favorável da Comissão: Constituição, Justiça e Redação: Deputado 

Delegado Péricles Parecer Conjunto Favorável das Comissões: Assuntos Econômicos e de 
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Obras, Patrimônio e Serviços Públicos: Deputado Delegado Péricles. Em votação, 

aprovado; 8. Projeto de Lei n.° 448/2024, de autoria do Deputado João Luiz, “Altera, 

na forma que especifica, a Lei Estadual de nº 3.785, de 24 de julho de 2012, que Dispõe 

sobre o licenciamento ambiental no Estado do Amazonas.” Parecer Favorável da Comissão: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputado Carlinhos Bessa Parecer Conjunto Favorável das 

Comissões: Assuntos Econômicos e de Proteção aos Animais, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável: Deputado Adjuto Afonso. Em votação, aprovado com 

subscrição do Deputado Comandante Dan; 9. Projeto de Decreto Legislativo n.° 

18/2024, de autoria da Comissão Especial, “Aprova a indicação do nome que especifica 

para composição do Conselho Penitenciário do Estado do Amazonas – COPEN.” Enviado 

pela Mensagem Governamental n.° 72/2024. Parecer Favorável da Comissão Especial: 

Deputado Comandante Dan. Em votação, aprovado; 10. Projeto de Decreto Legislativo 

n.° 20/2024, de autoria da Comissão Especial, “Aprova a recondução do nome que 

especifica para composição do Conselho Permanente Disciplinar do Corpo de Bombeiros 

Militar do Amazonas.” Enviado pela Mensagem Governamental n.° 74/2024 Parecer 

Favorável da Comissão Especial: Deputado Comandante Dan. Em votação, aprovado; 11. 

Projeto de Decreto Legislativo n.° 21/2024, de autoria da Comissão Especial, “Aprova a 

recondução dos nomes que especifica para composição do 1º e 6º Conselhos Permanentes de 

Disciplina e do Conselho Permanente de Justificação da Polícia Militar do Estado do 

Amazonas.” Enviado pela Mensagem Governamental n. 75/2024 Parecer Favorável da 

Comissão Especial: Deputado Comandante Dan. Em votação, aprovado; 12. Projeto de 

Lei n.° 595/2019, de autoria da Deputada Joana Darc, desarquivado pela autora por 

meio do Requerimento n.° 10/2023, “Institui a prática do teste do bracinho nas consultas 

pediátricas em crianças a partir de três anos de idade, atendidas pela rede pública de saúde 

no âmbito do Estado do Amazonas.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, 

Justiça e Redação: Deputada Alessandra Campêlo; Assuntos Econômicos: Deputado Dr. 

George Lins: Saúde e Previdência: Deputado Cabo Maciel; Relações Internacionais, 

Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes: Deputado Abdala 

Fraxe. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 13. 

Projeto de Lei n.° 36/2020, de autoria da Deputada Joana Darc, desarquivado pela 

autora via Requerimento nº 10/2023, “Dispõe sobre a padronização da estampa da data de 

validade na embalagem de merenda escolar.” Pareceres Favoráveis das Comissões: 
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Constituição, Justiça e Redação: Deputado Wilker Barreto; Assuntos Econômicos: Deputado 

Dr. George Lins; Educação: Deputado Wilker Barreto. Em votação, aprovado com 

subscrição do Deputado Comandante Dan; 14. Projeto de Lei n.° 416/2022, de autoria 

do Deputado João Luiz, “Institui a educação técnico-profissional no ensino médio.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Thiago 

Abrahim; Assuntos Econômicos: Deputado Dr. George Lins; Educação: Deputado Carlinhos 

Bessa. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 15. 

Projeto de Lei n.° 423/2020, de autoria da Deputada Joana Darc, desarquivado pela 

autora por meio do Requerimento n.° 10/2023, “Dispõe sobre a obrigatoriedade de que as 

vítimas de estupro, do sexo feminino, incluindo crianças e adolescentes, sejam periciadas 

por legista mulher.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputada Alessandra Campêlo; Assuntos Econômicos: Deputado Wilker Barreto; Mulher, 

Família e da Pessoa Idosa: Deputada Alessandra Campêlo; Relações Internacionais, 

Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes: Deputada Mayra 

Dias. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 16. 

Projeto de Lei n.° 31/2021, de autoria da Deputada Joana Darc, desarquivado pela 

autora por meio do Requerimento n.º 10/2023, “Altera a Lei nº 5.287, de23 de outubro 

de 2020, que ‘Dispõe sobre a proibição de pessoas que cometerem maus-tratos a animais 

domésticos de obter novamente a guarda do animal agredido ou de outros animais’.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputada Débora 

Menezes; Assuntos Econômicos: Então Deputado Dermilson Chagas – Parecer admitido 

pela atual composição da CAE, nos termos do art. 168 do Regimento; Proteção aos Animais, 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Deputada Alessandra Campêlo. Em 

votação, aprovado; 17. Projeto de Lei n.° 391/2021, de autoria da Deputada Joana 

Darc, desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 10/2023, “Cria o selo 

‘Empresa Amiga da Mulher’”. Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e 

Redação: Deputada Débora Menezes; Assuntos Econômicos: Então Deputado Ricardo 

Nicolau - Parecer admitido pela atual composição da CAE, nos termos do art. 168 do 

Regimento; Mulher, da Família e da Pessoa Idosa: Deputada Débora Menezes. Em votação, 

aprovado; 18. Projeto de Lei n.° 392/2021, de autoria da Deputada Joana Darc, 

desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 10/2023, “Assegura às crianças 

e adolescentes em situação de vulnerabilidade a prioridade de vagas nas escolas de tempo 
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integral da rede pública de ensino.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, 

Justiça e Redação: Deputada Débora Menezes; Assuntos Econômicos: Deputado Dr. George 

Lins; Relações Internacionais, Promoção do Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes: Deputado Comandante Dan; Educação: Deputado Carlinhos Bessa. Em 

votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 19. Projeto de Lei 

n.° 627/2021, de autoria da Deputada Joana Darc, desarquivado pela autora por meio do 

Requerimento n. 10/2023, “Institui as campanhas ‘Outubro Rosa Pet’ e ‘Novembro Azul 

Pet’.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado 

Carlinhos Bessa; Assuntos Econômicos: Então Deputado Ricardo Nicolau – Parecer 

admitido pela atual composição da CAE, nos termos do art. 168 do Regimento; Proteção aos 

Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Deputado Dr. Gomes. Em 

votação, aprovado; 20. Projeto de Lei n.° 163/2022, de autoria da Deputada Joana 

Darc, desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 10/2023, “Institui a 

campanha do mês Abril Laranja, dedicado à prevenção da crueldade contra os animais.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputada Débora 

Menezes; Assuntos Econômicos: Deputado João Luiz; Meio Ambiente, Proteção aos 

Animais e Desenvolvimento Sustentável: Deputada Alessandra Campêlo. Em votação, 

aprovado; 21. Projeto de Lei n.° 468/2022, de autoria da Deputada Dra. Mayara 

Pinheiro, “Autoriza o Poder Executivo a oferecer treinamentos aos profissionais da 

Educação para a identificação de sinais de abuso contra crianças e adolescentes.” Recebeu 

Emenda da autora, passando a ementa a vigorar com a seguinte redação: “Dispõe sobre 

diretrizes para a oferta de treinamento aos profissionais da educação para identificação de 

sinais de abuso contra crianças e adolescentes.” Pareceres Favoráveis das Comissões, nos 

termos da emenda: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Thiago Abrahim; Assuntos 

Econômicos: Deputado João Luiz; Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa 

dos Direitos das Crianças e Adolescentes: Deputada Débora Menezes. Educação: Deputada 

Joana Darc. Em votação, aprovado com subscrição dos Deputados Comandante Dan, 

Roberto Cidade, Joana Darc, João Luiz, Thiago Abrahim e Rozenha; 22. Projeto de 

Lei n. 54/2023, de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Dispõe sobre a Política 

Estadual de Segurança Aquática, no âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências.” Recebeu substitutivo do autor passando a ementa a vigorar com a seguinte 

redação: “Dispõe sobre as diretrizes para implementação da Política Estadual de Segurança 
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Aquática, no âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras providências.” Pareceres 

Favoráveis das Comissões, nos termos do substitutivo: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Wilker Barreto; Assuntos Econômicos: Deputado Rozenha; Segurança Pública: 

Deputado Comandante Dan. Em votação, aprovado com subscrição dos Deputados 

Comandante Dan, Rozenha e João Luiz; 23. Projeto de Lei n.° 73/2023, de autoria do 

Deputado Roberto Cidade, “Dispõe sobre a Política de Incentivo à iniciação da pesquisa 

científica para estudantes da rede pública estadual de ensino do Estado do Amazonas.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Carlinhos 

Bessa; Assuntos Econômicos: Deputado Rozenha; Educação: Deputado Thiago Abrahim; 

Ciência, Tecnologia, Comunicação, Informática e Inovação: Deputado Wanderley Monteiro. 

Em votação, aprovado com subscrição dos Deputados Comandante Dan, Rozenha e 

João Luiz; 24. Projeto de Lei n.° 466/2023, de autoria do Deputado Rozenha, com 

subscrição da Deputada Joana Darc, “Dispõe sobre a inclusão e reserva de vagas na rede 

pública de educação para crianças e adolescentes com Síndrome de Down.” Pareceres 

Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Carlinhos Bessa; 

Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. Gomes; 

Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes: Deputada Débora Menezes; Educação: Deputado João Luiz. Em votação, 

aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 25. Projeto de Lei n.° 

627/2023, de autoria do Deputado Rozenha, “Institui diretrizes de monitorização de 

diabéticos tipo I nas escolas da rede pública estadual de ensino.” Pareceres Favoráveis das 

Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Felipe Souza; Assuntos Econômicos: 

Deputada Dra. Mayara Pinheiro; Saúde e Previdência: Deputado Cabo Maciel; Educação: 

Deputado Thiago Abrahim. Em votação, aprovado; 26. Projeto de Lei n.° 780/2023, de 

autoria do Deputado Roberto Cidade, “Institui protocolo de atuação antirracista e 

combate à discriminação racial nas unidades de ensino no Estado do Amazonas, e dá outras 

providências. Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Delegado Péricles; Assuntos Econômicos: Deputado João Luiz Direitos Humanos, 

Pessoa com Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. Gomes; Educação: Deputado 

Carlinhos Bessa. Em votação, aprovado com subscrição da Deputada Joana Darc; 27. 

Projeto de Lei n.° 879/2023, de autoria da Deputada Joana Darc, “Institui a Campanha 

de Conscientização da Doença Rara Púrpura Trombocitopênica Idiopática - PTI.” Recebeu 
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Emenda Modificativa no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, passando 

a ementa a vigorar com a seguinte redação: “Institui diretrizes para a Campanha de 

Conscientização da Doença Rara Púrpura Trombocitopênica Idiopática – PTI.” Pareceres 

Favoráveis das Comissões, nos termos da Emenda: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Felipe Souza; Assuntos Econômicos: Deputado João Luiz; Saúde e Previdência: 

Deputado Dr. George Lins. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado 

Comandante Dan; 28. Projeto de Lei n.° 896/2023, de autoria do Deputado Mário 

César Filho, “Dispõe acerca da realização de seminários, palestras e debates sobre Direito 

dos portadores do Transtorno do Espectro Autista – TEA na rede pública de ensino.” 

Recebeu substitutivo do autor, passando a ementa a vigorar com a seguinte redação: “Altera, 

na forma que especifica, a Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, que: CONSOLIDA a 

legislação relativa à pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo – TEA e dá outras 

providências.” Pareceres Favoráveis das Comissões, nos termos do substitutivo: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputado Wilker Barreto; Assuntos Econômicos: Deputado 

Rozenha; Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. 

Gomes; Educação: Deputado Sinésio Campos. Em votação, aprovado com subscrição da 

Deputada Joana Darc; 29. Projeto de Lei n.° 963/2023, de autoria do Deputado Mário 

César Filho, “Institui a Política Estadual de Prevenção, Abordagem e Responsabilização 

Institucional contra violências na Educação Superior e Técnico.” Recebeu Emenda no 

âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, passando a ementa a vigorar com a 

seguinte redação: “Institui o Protocolo Estadual de Prevenção, Abordagem e 

Responsabilização Institucional contra violências na Educação Superior e Técnico.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões, nos termos da Emenda: Constituição, Justiça e 

Redação: Deputado Felipe Souza; Assuntos Econômicos: Deputada Alessandra Campêlo; 

Educação: Deputado Wilker Barreto. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado 

Comandante Dan; 30. Projeto de Lei n.° 1199/2023, de autoria do Deputado Mário 

César Filho, “Institui o Selo Escola Modelo de Empatia”. Pareceres Favoráveis das 

Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Delegado Péricles; Assuntos 

Econômicos: Deputado Rozenha. Educação: Deputado Wilker Barreto. Em votação, 

aprovado; 31. Projeto de Lei n.° 1200/2023, de autoria dos Deputados Joana Darc e 

Thiago Abrahim, “Altera, na forma que especifica, a Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 

2023, que Consolida a legislação relativa à pessoa com o Transtorno do Espectro do 
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Autismo - TEA e dá outras providências (turismo acessível e inclusivo).” Pareceres 

Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Felipe Souza; 

Assuntos Econômicos: Deputado Wilker Barreto; Turismo, Fomento e Negócios: Deputado 

Felipe Souza. Em votação, aprovado; 32. Projeto de Lei n.° 1221/2023, de autoria do 

Deputado Cabo Maciel, “Determina prazo para a entrega de diplomas expedidos pelas 

Instituições de Ensino Superior no Estado do Amazonas, e dá outras providências.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputada Alessandra 

Campêlo Educação: Deputado Sinésio Campos. Em votação, aprovado com subscrição 

dos Deputados Carlinhos Bessa e Roberto Cidade; 33. Projeto de Lei n.° 1220/2023, de 

autoria do Deputado Cabo Maciel, “Institui o Dia Estadual dos Profissionais em 

Educação Inclusiva, a ser comemorado anualmente no dia 14 de abril, e dá outras 

providências.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Delegado Péricles; Educação: Deputado João Luiz. Em votação, aprovado com 

subscrição dos Deputados Carlinhos Bessa e Roberto Cidade; 34. Projeto de Lei n.° 

1231/2023, de autoria de Deputado Rozenha, “Institui o Dia Estadual de Conscientização 

sobre a Fissura Labiopalatina.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e 

Redação: Deputado Delegado Péricles; Saúde e Previdência: Deputado George Lins. Em 

votação, aprovado; 35. Projeto de Lei n. 1266/2023, de autoria do Deputado Mário 

César Filho, “Altera, na forma que especifica, a Lei Promulgada nº 241, de 31 de março de 

2015, que “Consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado do amazonas, 

e da outras providências. (reservar no mínimo 5% dos carrinhos de compras as pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida)”. Pareceres Favoráveis das Comissões: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputado Thiago Abrahim; Direitos Humanos, Pessoa com 

Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. Gomes. Em votação, aprovado; 36. Projeto 

de Lei n.° 1270/2023, de autoria do Deputado Mário César Filho, “Institui o Dia do 

Acupunturista no Estado do Amazonas.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, 

Justiça e Redação: Deputada Débora Menezes; Saúde e Previdência: Deputado George Lins. 

Em votação, aprovado; 37. Projeto de Lei n.° 1314/2023, de autoria da Deputada Joana 

Darc, “Institui o Programa de Doação aos Pets, no Estado do Amazonas.” Pareceres 

Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Thiago Abrahim 

Proteção aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Débora Menezes. 

Em votação, aprovado; 38. Projeto de Lei n.° 35/2024, de autoria do Deputado Thiago 
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Abrahim, “Institui as diretrizes da Política de Formação Cidadã nas escolas das redes de 

ensino, pública e privada, do Estado do Amazonas.” Pareceres Favoráveis das Comissões: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputada Alessandra Campêlo; Assuntos Econômicos: 

Deputado João Luiz; Educação: Deputado Wilker Barreto. Direitos Humanos, Pessoa com 

Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. Gomes. Em votação, aprovado com 

subscrição do Deputado Comandante Dan; 39. Projeto de Lei n.° 36/2024, de autoria 

do Deputado Thiago Abrahim, “Dispõe sobre a inclusão do tema Educação Ambiental 

como conteúdo transversal no currículo das escolas de redes públicas e particulares.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Carlinhos 

Bessa; Proteção aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Deputada 

Débora Menezes; Educação: Deputado Sinésio Campos. Em votação, aprovado; 40. 

Projeto de Lei n.° 114/2024, de autoria do Deputado Cabo Maciel, “Altera os 

dispositivos da Lei n.º 268, de 13 de julho de 2015, que Institui a “Semana Estadual de 

Prevenção às Queimaduras” e dá outras providências, nas situações que menciona.” 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Wilker 

Barreto; Saúde e Previdência: Deputada Mayara Pinheiro Reis. Em votação, aprovado com 

subscrição dos Deputados Carlinhos Bessa e Roberto Cidade; 41. Projeto de Lei n.° 

134/2024, de autoria do Deputado Thiago Abrahim, “Dispõe sobre a prorrogação dos 

prazos para a defesa de dissertação de mestrado e tese de doutorado em virtude de parto, 

nascimento de filiação, obtenção de guarda judicial para fins de adoção e dá outras 

providências.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputada Alessandra Campêlo; Mulher, da Família e da Pessoa Idosa: Deputada Alessandra 

Campêlo; Educação: Deputado Comandante Dan. Em votação, aprovado; 42. Projeto de 

Lei n.° 135/2024, de autoria do Deputado Thiago Abrahim, “Acrescenta o artigo 125-A 

na Lei n. 241, de 31 de março de 20151, que consolida a legislação relativa à pessoa com 

deficiência (acesso da pessoa com deficiência visual aos livros didáticos nas bibliotecas 

públicas no Estado do Amazonas).” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, 

Justiça e Redação: Deputado Felipe Souza; Educação: Deputado Cabo Maciel. Direitos 

Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. Gomes. Em votação, 

aprovado; 43. Projeto de Lei n.° 140/2024, de autoria do Deputado George Lins, 

“Dispõe sobre a Política Estadual de proteção e direito de matrícula de crianças e 

adolescentes migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, com idade até 16 
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(dezesseis) anos, nas redes públicas de educação básica no âmbito do Estado do Amazonas.” 

Recebeu emenda modificativa no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputada Débora 

Menezes; Assuntos Econômicos: Deputado João Luiz; Educação: Deputado Cabo Maciel; 

Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças, 

Adolescentes: João Luiz. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado 

Comandante Dan, Roberto Cidade, João Luiz e Adjuto Afonso; 44. Projeto de Lei n.° 

156/2024, de autoria do Deputado Mário César Filho, “Dispõe sobre diretrizes para 

criação do programa de Incentivo à Reciclagem e Reuso de Materiais.” Pareceres Favoráveis 

das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: Deputado Felipe Souza; Assuntos 

Econômicos: Deputado Rozenha; Proteção aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável: Deputado Carlinhos Bessa. Em votação, aprovado com subscrição do 

Deputado Comandante Dan; 45. Projeto de Lei n.° 181/2024, de autoria do Deputado 

Roberto Cidade, “Estabelece diretrizes gerais para implementação do incentivo ao uso do 

biogás e do biometano.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e 

Redação: Deputado Felipe Souza; Assuntos Econômicos: Deputada Alessandra Campêlo 

Geodiversidade, Recursos Hídricos, Minas, Gás, Energia e Saneamento: Deputado Sinésio 

Campos. Em votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 46. 

Projeto de Lei n.° 221/2024, de autoria da Deputada Débora Menezes, “Altera, na 

forma que especifica, a Lei nº 6.458 de 22 de setembro de 2023, que “Consolida a legislação 

relativa à pessoa com o Transtorno do Espectro do Autismo – TEA, e dá outras 

providências” (tratamento humanizado à criança com autismo nas escolas públicas do 

Estado do Amazonas).” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e 

Redação: Deputado Thiago Abrahim; Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e 

Promoção Social: Deputado Dr. Gomes; Educação: Deputado Carlinhos Bessa. Em votação, 

aprovado com subscrição do Deputado Thiago Abrahim; 47. Projeto de Lei n.° 

227/2024, de autoria do Wilker Barreto, “Altera, na forma que especifica, a Lei n° 6.458, 

de 22 de setembro de 2023, que “Consolida a Legislação relativa à pessoa com o Transtorno 

do Espectro Autista - TEA e dá outras providências”, para que as Instituições de Ensino 

criem meios para o registro de descumprimento da legislação referente aos direitos da 

pessoa com TEA. (disponibilizar meios, físicos ou virtuais, para o registro de reclamações 

de alunos ou seus responsáveis legais, sobre o descumprimento e violação dos direitos da 
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pessoa com TEA)” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Felipe Souza; Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social: 

Deputado Dr. Gomes Educação: Deputado Carlinhos Bessa. Em votação, aprovado; 48. 

Projeto de Lei n.° 244/2024, de autoria do Deputado Rozenha, “Institui o Dia Estadual 

do Perito Criminal.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Delegado Péricles; Segurança Pública: Deputado Comandante Dan. Em votação, 

aprovado; 49. Projeto de Lei n.° 256/2024, de autoria do Deputado Cristiano D’Angelo, 

“Altera a Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003, que “Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Estadual”. Pareceres Favoráveis das Comissões: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputado Thiago Abrahim; Obras, Patrimônio e Serviços 

Públicos: Deputado George Lins. Em votação, aprovado; 50. Projeto de Lei n.° 260/2024, 

de autoria do Deputado Wanderley Monteiro, “Altera, na forma que especifica, a Lei nº 

4.588/2018 que “Dispõe sobre a instituição do dia da Policial Militar Feminina, no Estado 

do Amazonas”. Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação: 

Deputado Delegado Péricles; Segurança Pública: Deputado Comandante Dan. Em votação, 

aprovado; 51. Projeto de Lei n.° 265/2024, de autoria do Deputado Dr. Gomes, 

“Institui o dia Estadual do Cirurgião Oncológico.” Pareceres Favoráveis das Comissões: 

Constituição, Justiça e Redação: Deputado Delegado Péricles; Saúde e Previdência: 

Deputado George Lins. Em votação, aprovado; 52. Projeto de Lei n.° 315/2024, de 

autoria do Deputado Mário César Filho, “Declara como de Utilidade Pública a 

Associação Pequeno Girassol. Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e 

Redação: Deputado Delegado Péricles; Obras, Patrimonio e Serviços Públicos: Deputado 

George Lins. Em votação, aprovado; 53. Projeto de Lei n.° 362/2024, de autoria do 

Deputado Delegado Péricles, “Disciplina o uso dos termos cartório e cartório extrajudicial, 

no âmbito do Estado do Amazonas.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Constituição, 

Justiça e Redação: Deputado Felipe Souza; Obras, Patrimônio e Serviços Públicos: 

Deputado George Lins. Em votação, aprovado; 54. Projeto de Lei n.° 485/2024, de 

autoria do Deputado Sinésio Campos, “Concede o Título de Cidadão do Amazonas ao 

Senhor Doutor José Janguiê Bezerra Diniz, Fundador, Acionista Controlador e Presidente do 

Conselho de Administração do Grupo Ser Educacional- (UNINASSAU, FACULDADES 

MAURÍCIO DE NASSAU, UNINABUCO, UNAMA, UNG, UNIVERITAS).” Parecer 

Favorável da Comissão Especial: Deputado Carlinhos Bessa. Em votação, aprovado; 55. 
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Projeto de Resolução Legislativa n.° 06/2024, de autoria do Deputado Roberto Cidade, 

“Assegura aos servidores com deficiência a inclusão dos símbolos internacionais de 

acessibilidade em seus crachás.” Pareceres Favoráveis das Comissões: Mesa Diretora: 

Deputado Felipe Souza; Constituição, Justiça e Redação: Deputado Delegado Péricles; 

Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social: Deputado Dr. Gomes. Em 

votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 56. Projeto de 

Resolução Legislativa n.° 50/2024, de autoria do Deputado Adjuto Afonso, “Aprova, na 

forma do art. 109 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 

Proposta de Emenda à Constituição da República, oriunda da UNALE (ampliar as 

competências dos Estados membros).” Parecer Favorável da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação: Deputado Delegado Péricles. Em votação, aprovado. Em seguida, o 

Presidente aprovou, com anuência do Plenário, em Bloco, a Redação Final dos Projetos 

citados anteriormente, com exceção dos Vetos que não possuem Redação Final. Após, 

foi feita a Promulgação: Resoluções Legislativas n.° 1.054 e 1.055, de 4 de setembro de 

2024, respectivamente, “Assegura aos servidores com deficiência a inclusão dos símbolos 

internacionais de acessibilidade em seus crachás.”; “Aprova, na forma do art. 109 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Amazonas, Proposta de Emenda à 

Constituição da República oriunda da Unale.”; Decretos Legislativos n.° 1.085, 1.086 e 

1.087, de 4 de setembro de 2024, respectivamente, “Aprova a indicação do nome que 

especifica para composição do Conselho Penitenciário do Estado do Amazonas/Copen”; 

“Aprova a recondução do nome que especifica para composição do Conselho Permanente 

Disciplinar do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas.”; “Aprova a recondução dos 

nomes que especifica para composição do 1º e 6º Conselhos Permanentes de Disciplina e do 

Conselho Permanente de Justificação da Polícia Militar do Estado do Amazonas.”; Leis n.° 

7.007, 7.008, 7.009, 7.010 e 7.011, de 4 de setembro de 2024, respectivamente, “Dispõe 

sobre a isenção de pagamento de fatura de energia elétrica para os ribeirinhos em municípios 

afetados por efeitos de inundação ou estiagem.”; “Garante a realização de avaliação de 

segunda chamada aos alunos de instituição pública e privada de ensino.”; “Reconhece como 

relevante interesse cultural do Estado o Festival Folclórico de Silves no Município de 

Silves.”; “Altera a Lei n.° 6.530, de 20 de outubro de 2023, que ‘Estabelece Diretrizes de 

Atenção Integral à Saúde da Mulher no Estado do Amazonas para instituir o ‘Check Up 

Feminino.”; “Confere ao Município de Autazes o Título de Capital Estadual do Cupuaçu”. 
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Dando prosseguimento, o Presidente encaminhou às Comissões 9 Projetos de Lei 

Ordinária, sendo 2 de autoria do Deputado Comandante Dan, “Altera, na forma que 

especifica, a Lei nº 6.820 de 27 de março de 2024, que ‘Estabelece sanções administrativas 

aos que praticarem ações que violem a liberdade religiosa no Estado do Amazonas (direito à 

assistência religiosa em hospitais, centros de recuperação, delegacias, estabelecimentos 

prisionais e outras entidades de internação coletiva)”; “Institui o Dia da Bandeira do Estado 

do Amazonas.”; 5 de autoria do Deputado Mário César Filho, “Altera, na forma que 

especifica, a Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, que ‘Consolida a legislação relativa à 

pessoa com o Transtorno do Espectro do Autismo – TEA e dá outras providências (incluir o 

regime de teletrabalho para servidores públicos estaduais responsáveis legais das pessoas 

com o Transtorno do Espectro do Autismo).”; “Dispõe sobre a prioridade no fornecimento 

de medicamentos e tratamento continuo para pessoas com hemofilia.”; “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de afixação de informações sobre Hemofilia em unidades de saúde e 

estabelecimentos de ensino no Estado do Amazonas.”; “Institui o Selo Cultura Viva para 

projetos e iniciativas que promovem e preservam as manifestações culturais tradicionais do 

Estado do Amazonas, e dá outras providências.”; “Institui o Dia Estadual da Hemofilia.”; 1 

de autoria da Deputada Mayra Dias, “Acrescenta a Seção X ao Capítulo II à Lei nº 

6.458, de 22 de setembro de 2023, que ‘Consolida a legislação relativa à pessoa com o 

Transtorno do Espectro do Autismo - TEA e dá outras providências (identificação de 

veículos que transportem pessoa com transtorno do espectro autista).”; 1 de autoria do 

Deputado Rozenha, “Declara como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado 

do Amazonas o Complexo Amarelinho”. Ato contínuo, deferiu os Requerimentos dos 

seguintes Deputados: Mayra Dias n.° 3382, 3383 e 3384/2024; Sinésio Campos n.° 

3385/2024. Nada mais ocorrendo, encerrou a Reunião e convocou a Sessão Ordinária 

de terça-feira à hora regimental. E, para constar, eu, Ivelize Fausto Nóbrega, Redatora 

da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, lavrei esta Ata. 

                                                                            Presidente/Secretário           
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